ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO DIA QUATRO DO MÊS  DE JUNHO  DE 1996.





Aos quatro  dias  do mês de junho do ano de mil novecentos e noventa e seis, na sede da Câmara Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco, nº. 51, sob a presidência do Vereador José Antonio Barbosa, e secretariada pelo 1º. secretário Nicolino Roberto Diório, foi realizada a nona reunião ordinária, do quarto ano legislativo, da décima primeira legislatura. Por solicitação do Presidente, o 1º. secretário procedeu a chamada nominal, constando a presença dos seguintes vereadores :- Abílio Botion, Arlindo Ozelo, Armando Rivaben, Geraldo Batistela, Geraldo Peruchi, Haroldo de Jesus Menezes, João Batista de Mattos, José Antonio Barbosa, José Osmar Mometti, José Valter Mascarin, Lacir Gonçalves, Milton Antonio Vitte e Nicolino Roberto Diório. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou  aberta a presente Sessão, e solicitou ao Senhor 1º. Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, ou seja da oitava Sessão Legislativa Ordinária, a qual, após lida e achada conforme, foi considerada aprovada. Dando início ao Expediente o Senhor Presidente recebeu  os seguintes ofícios :- OFÍCIO Nº. 042/96/7, DE 13 DE MAIO DE  1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARABAI -S.P. - Encaminhando cópia do Requerimento nº. 023/96/7, de autoria do Vereador Marcílio Cirso Nogueira, que a nossa população deseja ver extirpado definitivamente dos meros políticos a prática do clientelismo, corporativismo, fisologismo, casuísmos, em fim, todos “ismos” que recriminam a verdadeira prática de uma política voltada exclusivamente para o bem comum.      OFÍCIO. Nº. 00367/96 -  DE 21 DE MAIO DE 1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATÃO. -  Encaminhando cópia do Requerimento Nº 086/96, de autoria do Vereador Edson Corrêa - China, posicionamento contrário ao Projeto de Lei nº 1.603, de autoria do Governo Federal “Que Dispõe sobre a Educação Profissional e Organização da Rede Federal de Educação Profissional”.  OFÍCIO Nº. 001267/96 - DE 29 DE MAIO DE 1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - (PRESIDENTE BRASIL VITA) - A Câmara Municipal de São Paulo, congratula-se com a população e autoridades desse município pelo aniversário de sua fundação.  OFÍCIO Nº. 047/96 - DE 03 DE JUNHO DE 1996 - DO HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS (H.M.C.) -  Encaminhando cópia do Balancete Analítico da Receita e Despesas, referente ao mês de Maio de 1996 do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis. OFÍCIO Nº. GAB. 147/96 -  DE 31 DE MAIO DE 1996 - Encaminhando a declaração do Engenheiro Arnaldo Zanarelli, Diretor de Obras e Serviços, a qual trata do custo de materiais e serviços referidos  no Projeto de Lei nº 003, de 29 de março do corrente, conforme solicitação da Comissão Permanente de Justiça. OFÍCIO Nº. GAB. 148/96 - DE 04 DE JUNHO DE 1996. Encaminhando resposta das Indicações nº 022/96 e nº. 023/96, objeto de ofício dessa Câmara Municipal sob o nº. 058/96, datado de 08 de maio último.  OFÍCIO Nº.  GAB. 149/96 - DE 04 DE JUNHO DE 1996  - Encaminhando resposta das Indicações nºs. 024/96, 025/96, 026/96 e 027/96, objeto de Ofício dessa Câmara Municipal sob o nº 060/96, datado de 22 de maio último. OFÍCIO Nº. GAB. 150/9/96 - DE 04 DE JUNHO DE 1996. Encaminhando resposta do Requerimento nº 008/96, objeto de ofício dessa Câmara Municipal sob o nº. 058/96, datado de 08 de maio  último. OFÍCIO Nº. GAB. 151/96 - DE 06 DE JUNHO DE 1996 - Encaminhando cópias das folhas de pagamento referente ao mês de maio/96, desta Municipalidade e das autarquias municipais - S.A.A.E. e H.M.C., em atenção ao requerimento nº 005/93 de autoria do Vereador Geraldo Batistela.  ”NA SECRETARIA A DISPOSIÇÃO DOS SENHORES VEREADORES”, foi o despacho. Do Legislativo foi recebido o seguinte :- EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/96  AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005, DE 22 DE ABRIL DE 1996 - ( AUTORIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA - DE 30 DE MAIO DE 1996) - Fica suprimido, em sua totalidade, o parágrafo único do artigo 1º, do Projeto de Lei Complementar nº 005, de 22 de abril de 1996, que altera dispositivos da Lei Complementar nº. 013/93, de 22.09.93 (Dá Nova Estrutura Administrativa ao Município) na forma que especifica e dá outras providências. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004, DE 24 DE MAIO DE 1996 - “ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 001, DE 22.05.96, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. PROJETO DE LEI Nº. 007, DE 03 DE JUNHO DE 1996 -  (AUTORIA DO VEREADOR HAROLDO DE JESUS MENEZES)  - “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA”. PROJETO DE LEI Nº. 008, DE 03 DE JUNHO DE 1996 - (AUTORIA DO VEREADOR MILTON ANTONIO VITTE) - “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA”.  “As Comissões Técnicas da Casa “, foi o despacho do Senhor Presidente. INDICAÇÃO Nº. 028/96  do Vereador João Batista de Mattos. INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com o devido acato e respeito, para que V. Exa. interceda junto a Direção da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de nossa cidade, a fim de solicitar que esta empresa passa a fazer a entrega de correspondências aos munícipes residentes no Bairro Jardim Eldorado. Será esta Indicação encaminhada ao Executivo, foi o despacho do Senhor Presidente. REQUERIMENTO Nº. 010/96 de autoria dos Vereador José Valter Mascarin Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que se oficie a Industrias de Papel R. Ramenzoni S.A, solicitando a esta empresa, que seja reativado o APITO OU SIRENE, que por motivos ignorados não tem sido mais utilizado. REQUERIMENTO Nº. 011/96 de autoria do Vereador Haroldo de Jesus Menezes. Requeiro à Mesa, pelos meios regimentais, para que seja transmitido à Cesp - Cia Energética de São Paulo S/A, e especialmente aos seus funcionários, os votos de congratulações pelos relevantes serviços que vem prestando à nossa população na manutenção do sistema elétrico, na distribuição de energia e pelo excelente atendimento oferecido ao nosso povo.    “ A ORDEM DO DIA “  foi o despacho aos requerimentos.  Nada mais havendo o Senhor Presidente concedeu a palavra livre aos Senhores Vereadores, e como ninguém quis fazer o uso da palavra, o Senhor Presidente concedeu um rápido intervalo, para a preparação da matéria para  ORDEM DO DIA, que constou do seguinte:- REQUERIMENTO Nº. 010/96 - O Vereador José Valter Mascarin, solicitou ao Presidente, a  retirada  do Requerimento de sua autoria, tendo em vista que o problema já foi resolvido. REQUERIMENTO Nº. 011/96 - aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI  Nº. 004, DE 08 DE MAIO DE 1996. - (AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ANTONIO BARBOSA) - INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO DE SOBRAS DE MEDICAMENTOS COM PRAZO DE VALIDADE NÃO VENCIDO”  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum Vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº. 005, DE 09 DE MAIO DE 1996. - (AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ANTONIO BARBOSA) - INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE HIGIENE E SAÚDE PÚBLICA E OCUPACIONAL”, A SER COMEMORADA ANUALMENTE, COMPREENDENDO O DIA 18 DE OUTUBRO - DIA DO MÉDICO. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum Vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº. 006, DE 19 DE MAIO DE 1996. - (AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ANTONIO BARBOSA) - INSTITUI O PROGRAMA DE ADOÇÃO, CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DAS PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS”. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum Vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005, DE 22 DE ABRIL DE 1996. - “ALTERA DISPOSITIVOS . DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 013, DE 22.09.93 ( DÁ NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA AO MUNICÍPIO) NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, o vereador Haroldo de Jesus de Menezes, e contrário à aprovação do  Projeto de Lei Complementar, que demonstra o gasto com o Pessoal do Município está praticamente extrapolando o limite de 60% (sessenta por cento) da arrecadação Municipal, dai a justificativa do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, sobre o insignificante aumento salarial concedido aos funcionários, o que não justifica mais despesa com pessoal, sendo que para o momento tal  propositura é inviável. O Vereador José Valter Mascarin salientou ser contrário à aprovação do referido Projeto de Lei Complementar, por contrariar a Lei Camata, conforme informações do Executivo Municipal. Colocado em votação, o Projeto de Lei Complementar foi aprovado por 9 (nove)  votos a favor e 3 (três) votos contra, dos Vereadores Geraldo Peruchi, Haroldo de Jesus Menezes e José Valter Mascarin. EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/96 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005, DE 22 DE ABRIL DE 1996 - Fica suprimido, em sua totalidade, o parágrafo único do artigo 1º, do Projeto de Lei Complementar Nº 005, de 22 de abril de 1996, que altera dispositivos da Lei Complementar Nº 013/93, de 22.09.93 (Dá Nova Estrutura Administrativa ao Município) na forma que especifica e dá outras providências, de autoria da Comissão Permanente de Justiça. Colocada em discussão, nenhum Vereador se manifestou. Colocada em votação, foi considerada aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, declarando encerrada a presente Sessão, solicitando que se lavrasse a respectiva Ata, para constar dos trabalhos Legislativos do Município.








JOSÉ ANTONIO BARBOSA		                    	      NICOLINO ROBERTO DIÓRIO
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